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E D I T A L  N . º  0 0 9 / 2 0 2 6  -  R E T I F I C A Ç Ã O  N . º  0 1  

 

A Secretária de Estado da Justiça e Cidadania – SEJU em exercício, no uso de suas atribuições legais, 

considerando a prerrogativa de alterar a bem do interesse público os atos administrativos de sua discricionariedade e 

mediante as demais condições estipuladas no Edital de Abertura do Processo Seletivo Simplificado n.º 005/2026, 

TORNA PÚBLICO o que segue. 

  

Art.1º Fica RETIFICADO o edital de abertura do Concurso Público em comento, em razão a AVALIAÇÂO DE 

CURRICULO E TÍTULOS, passando a vigorar as seguintes disposições:    

 

Art.2º Também fica RETIFICADO o edital de abertura do concurso público em comento, no que tange ao ANEXO II, 

especificamente ao Período para upload dos documentos no formulário online, passando a vigorar:  

 

 

Art.3º O Edital de abertura será consolidado de forma a contemplar as alterações relacionadas nesta retificação. 

 

Art.4º Esta Retificação entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições contrárias.  

 

 

Curitiba (PR), 14 de abril de 2026. 

 

 

Fabiana Cristina de Campos  

Secretária de Estado da Justiça e Cidadania em Exercício 

ITENS ORIGINÁRIOS ITENS RETIFICADOS 

9. DA AVALIAÇÂO DE CURRÍCULO E TÍTULOS 9.  DA AVALIAÇÂO DE CURRÍCULO E TÍTULOS 

9.6.3 O tempo trabalhado em mais de uma função no mesmo 

período será considerado uma única vez. Caso o 

candidato venha a informar, o tempo concomitante será 

desconsiderado automaticamente. 

 

 

9.6.3 O tempo trabalhado em mais de uma função no mesmo 

período será considerado uma única vez. Caso o candidato 

venha a informar, o tempo concomitante será 

desconsiderado automaticamente. 

9.6.3.1 O tempo de serviço será pontuada apenas uma vez, 
em um único item da Tabela 9.1. Não é permitido o 
uso do mesmo período para pontuação em mais 
de uma categoria, sendo considerado válido o 
tempo de serviço juntado na categoria de maior 
pontuação. 

 

9.13  Não serão aferidos quaisquer títulos e experiência    

profissional diferentes dos estabelecidos na tabela 9.1. 

.   

9.13 Não serão aferidos quaisquer títulos e experiência      

profissional diferentes dos estabelecidos na tabela 9.1. 

      9.13.1. É de exclusiva responsabilidade do candidato inserir 

os documentos nos campos corretos do sistema 

(conforme a disposição taxativa da tabela 9.1), de 

acordo com a categoria correspondente ao título ou 

experiência profissional anexada. A inserção em 

campo incompatível implicará no indeferimento do 

documento apresentado, com a não pontuação do 

item, não sendo permitida nenhuma alteração, 

correção ou remanejamento após o fim do prazo de 

submissão. 

 

ITENS ORIGINÁRIOS ITENS RETIFICADOS 

ANEXO III – DO CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO ANEXO III – DO CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO 

DA PROVA DE CURRÍCULO E TÍTULOS 

Período para upload dos documentos 

no formulário online 
06/04/202 a 21/04/2026 

 

 
DA PROVA DE CURRÍCULO E TÍTULOS 

Período para upload dos documentos 

no formulário online 
06/04/2026 a 22/04/2026 

 


